
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° OS/2020-COJUR/PCR
Novo Hamburgo, 19 de fevereiro de 2020.

À Senhora
Vereadora Semilda dos Santos. TITA
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Arquivamento do Projeto de Lei n° 77/2019

Senhora Vereadora:

Com este, informo Vossa Excelência, que houve o decurso de prazo sem
manifestação a-...impugnaro Parecer eriormente exarado, motivo pelo qual esta Comissão
determino o ARQUN~ENTO do ese te feito.

Atenciosa~ente,
\

vereadorVcass

Presidente da Comis ão de Constituição, Justiça e Redação

Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98. de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.18012004. de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e P1acentãrio - PRÓ-MEOULA (Lei Municipal N" 2.31012011. de 08 de agosto de 2011)


